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  Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS 

2VARCRISAM
2ª Vara Criminal de Samambaia
Quadra 302 Conjunto 1, -, LOTE 1, 3º ANDAR, Samambaia Sul
(Samambaia), BRASÍLIA - DF - CEP: 72300-631
Telefones: (61) 3103-2704 e 3103-2714
E-mail: 2vcriminal.samambaia@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00

                          

 

Número do processo: 0013051-60.2015.8.07.0009

Classe judicial: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

REU: KAIO LAGO SILVA 

 

 

SENTENÇA

 

 

De fato, assiste razão ao Ministério Público, estando prescrita a pretensão punitiva
estatal quanto aos crimes imputados ao réu KAIO LAGO SILVA, o qual era menor de 21
anos de idade, reduzindo-se o prazo prescricional à metade.

Portanto, acolho a promoção ministerial de ID. 117991736 para DECLARAR extinta
a punibilidade de KAIO LAGO SILVA, qualificado(a) nos autos, quanto aos delitos
descritos nos artigos 306 e 309, ambos da Lei nº 9.503/97, fazendo-o nos termos do
art. 107, inc. IV (1ª figura), c/c  art. 109, inc. V, e art. 115, todos do Código Penal.

Ultimadas todas as comunicações e baixas de praxe, arquivem-se os autos.

P.R.I.

SAMAMBAIA/DF.

Data e assinatura registradas eletronicamente pelo Sistema.

ROBERTA CORDEIRO DE MELO MAGALHAES
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 Juíza de Direito 

 


